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Processo Seletivo Simplificado 
Edital No 12/2018 

Normas Complementares  
 

A Diretora da FACULDADE DE NUTRIÇÃO faz saber aos interessados que, encontram-se 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para contratação de professores por 
tempo determinado, nos termos da Lei nº.8.745 de 09/12/1993 e suas alterações, regulamentado 
pelas Leis nº. 9.849 de 26/12/1999; nº.10.667 de 14/05/2003; Orientação Normativa SRH/MP nº 
5, de 28/10/ 2009; Portaria nº243/MEC, de 3/3/2011; Decreto nº. 7485 de 18/05/2011; Lei nº. 
12.425 de 17/06/2011; Portaria nº. 1.749 de 16/12/2011; Resolução CCEP n.º 373 de 02/03/1994, 
Portaria; Normativa nº. 3/MEC, de 2/2/2012 e Portaria Interministerial nº. 208, de 05 de junho 
de 2014. 
 
01.  DA VAGA: 
  1.1. Área: Nutrição em Saúde Pública 
  1.2. Número de vagas: 01 (uma) 
       1.3. Carga horária semanal: 20 (vinte) horas 
  1.4. Requisitos exigidos: Graduação em Nutrição, com mestrado em Nutrição ou Ciências da 

Saúde ou Saúde Coletiva ou áreas afins. 
 
02.  DA INSCRIÇÃO: 
  2.1. Período:22/03/2018 a 04/04/2018 
  2.2. Local: As inscrições serão feitas pelo sítio da UFG (www.ufg.br), até às 14 horas da data 

prevista para o encerramento. 
  2.3. Taxa: R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), cujo comprovante de pagamento deverá ser 

entregue no ato de sorteio do ponto e instalação do processo seletivo. A taxa de 
inscrição em hipótese alguma será devolvida.  

  2.4. Documentos exigidos: 
a) diploma de Nutricionista (fotocópia) ou declaração de conclusão do Curso de Graduação em 

Nutrição emitida pela instituição de nível superior. 
b) diploma de mestrado ou doutorado em Nutrição ou Saúde Coletiva ou Ciências da Saúde ou 

áreas afins. Em caso de Programa de Pós-graduação, cujo diploma está em fase de expedição, 
o candidato deverá apresentar declaração assinada pelo coordenador do Programa de Pós-
graduação da Instituição de Ensino Superior constando que o diploma está em fase de 
expedição.  

c) comprovante de recolhimento da taxa de inscrição. 
d) fotocópia do documento de identidade ou equivalente. 
e) Cópia do CPF. 
f) uma foto 3x4 recente. 

Observação: O candidato será automaticamente eliminado na falta de qualquer documento 
exigido. 
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03.  DA CONTRATAÇÃO: 

        3.1 Contrato: Contrato de locação de serviços até 31 de dezembro de 2018, sem vínculo                 
empregatício, nos termos dos Art. 1216 a 1236 do Código Civil Brasileiro. 

        3.2 Remuneração Mensal: a remuneração de professor substituto será fixada, conforme 
edital. 

3.3  Carga Horária Semanal: 20 (vinte) horas. 
 
04.  DO PROCESSO SELETIVO: 
  Consta de Prova Didática. 
  4.1. Programa e Pontos: a lista constando 10 (dez) pontos para a prova didática encontra-se no 

anexo a estas normas complementares. 
4.2 Sorteio do Ponto: o sorteio do ponto, bem como a ordem de apresentação, serão realizados 

no dia 16/04/2018, às sete horas e quinze minutos no miniauditório Jatobá da FANUT/UFG. 
Todos os candidatos deverão estar presentes no sorteio do ponto e da ordem de 
apresentação. 

  4.3. Prova: Prova Didática, com duração de 50 (cinquenta) minutos e realizada perante Comissão 
Examinadora a ser designada pela Direção da FANUT/UFG, composta por 03 (três) membros. 

   Será realizada a partir do dia 17/04/2018, às sete horas e quinze minutos, no miniauditório 
Jatobá da FANUT/UFG. 
Caso o candidato não esteja presente no momento em que for chamado para realizar a sua 
prova didática será considerado desistente e então, o candidato imediatamente posterior 
será convidado a iniciar a sua prova. 
Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, assistir a prova didática de outro 
candidato e, caso isto ocorra sem o conhecimento da Comissão Examinadora, será o 
candidato que assistiu indevidamente eliminado sumariamente do concurso. 
A FANUT/UFG oferecerá projeto multimídia (Datashow) ao candidato. Porém, é facultado ao 
candidato o uso de quaisquer recursos didáticos, desde que providenciado pelo interessado. 
A FANUT/UFG não se responsabilizaria por problemas relacionados ao uso e ao 
funcionamento de equipamentos, inclusive queda ou a falta de energia, problemas com os 
arquivos. 
Serão lavradas atas após o sorteio de pontos e o julgamento da prova didática. 

4.4. Seleção dos Candidatos: Cada membro da Comissão Examinadora atribuirá a cada candidato 
uma nota variável de 0 (zero) a 10 (dez) na prova didática. Serão aprovados os candidatos 
que obtiverem pelo menos a nota 7,0 (sete). 

  4.5. Tempo de Validade da Seleção: O processo seletivo terá validade até 31 de dezembro de 
2018. 

  4.6. Divulgação do Resultado: A Comissão Examinadora divulgará o resultado final da Prova 
Didática, no sítio da FANUT (www.fanut.ufg.br) no dia 20 de abril de 2018. 
Após a homologação final do Processo Seletivo Simplificado, a documentação entregue pelo 
candidato ficará disponível para devolução, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Findo este prazo, a 
documentação será eliminada. 
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05.  DO RECURSO: 
  5.1. Prazo para Recurso: nas 24 (vinte e quatro) horas a que se seguem ao encerramento da 

proclamação do resultado, os candidatos poderão interpor recurso, cabendo à Comissão 
Examinadora recebê-lo e instruí-lo ao Conselho Diretor da FANUT para apreciação. 

 
 

Goiânia, 22 de março de 2018. 
 

 

 

Profª Drª Ana Tereza Vaz de Souza Freitas  

DIRETORA DA FACULDADE DE NUTRIÇÃO 
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ANEXO 
Processo Seletivo Simplificado 
Edital No 12/2018 
 
Área: Nutrição em Saúde Pública 
 
 

 

PONTOS PARA O SORTEIO 

 

 

1. Interfaces entre a Política Nacional de Alimentação e Nutrição e Política Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional 

2. Nutrição na Atenção Básica e sua relação com Política Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional 

3. Atuação do nutricionista na Atenção Básica de Saúde 
4. Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
5. Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE: trajetória histórica e dimensões legais 
6. Política Nacional de Atenção à Saúde da Mulher 
7. Sistema Único de Saúde 
8. Marco de referência das ações de Educação Alimentar e Nutricional: referência para 

atuação intersetorial 
9. Política Nacional de Promoção da Saúde: interface com a atuação do nutricionista 
10. A Atenção Básica de Saúde na promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à 

alimentação complementar saudável 
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